
Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br>

PREGAO 182023 - (Decreto Nº 10.024/2019)
1 mensagem

everson teixeira tavares <eversontt@gmail.com> 5 de maio de 2023 às 13:58
Para: colic@tjam.jus.br

Boa tarde.

Sr. Pregoeiro.

Venho através deste email, solicitar a reanálise da nossa documentação, pois em virtude da postergação do certame nossa certidão estadual acabou vencida no sicaf e
na documentação enviada, em relação ao atestado, realmente nao havia anexo na pasta de documentos, segue em anexo.

Em relação ao balanço nossa empresa se enquadra na categoria mei, onde não nos obriga a ter balanço Conforme o art. 3o do Decreto no 8.538, de 2015, a habilitação
em licitação de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, a apresentação de balanço
patrimonial.

Agradecemos pela atenção, desde já.

Att.

2 anexos

CND SEFAZ 04-06-2023.pdf
156K

atestado de moveis.pdf
260K





05/05/2023, 14:02 Certidão Negativa Contribuinte

sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaContDte.do 1/1

Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 52332680
Data: 05/05/2023

Hora: 13:59:46
Válida até: 04/06/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 50.184.462/0001-84 - 50.184.462 EVERSON TEIXEIRA TAVARES

Inscrição: 05.455.092-0 - Situação: A�vo

CNAE: 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br


